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3) PORTARIA CONJUNTA GP/CR N. 667, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2016 – TRT3 - Altera a
escala do plantão judiciário de 1º grau de jurisdição do TRT da 3ª Região no
que tange a 2ª, 9ª e 10ª sub-regiões, no período de 19 de dezembro de 2016 a
31 de dezembro de 2017,  para adequá-la ao § 9º do art.  5º  da Resolução
Conjunta GP/CR n. 58, de 13 de outubro de 2016.
4) PORTARIA 3VTUBER N. 1, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2016 – TRT3 - Dispõe sobre a
reunião de execuções contra o mesmo devedor.

 

LEGISLAÇÃO FEDERAL

LEI N. 13.370, DE DEZEMBRO DE 2016

Altera o § 3º o art. 98 da Lei no 8.112, de 11 de dezembro de
1990,  para  estender  o  direito  a  horário  especial  ao  servidor
público  federal  que  tenha  cônjuge,  filho  ou  dependente  com
deficiência de qualquer natureza e para revogar a exigência de
compensação de horário.

O P R E S I D E N T E D A R E P Ú B L I C A
Faço  saber  que  o  Congresso  Nacional  decreta  e  eu  sanciono  a

seguinte Lei:
Art. 1º O § 3º do art. 98 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990,

passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 98. ..................................................................................
.........................................................................................................
§ 3º As disposições constantes do § 2º são extensivas ao servidor que

tenha cônjuge, filho ou dependente com deficiência.
..............................................................................................." (NR)
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 12 de dezembro de 2016; 195º da Independência e 128º da

República.

MICHEL TEMER
Alexandre de Moraes

(DOU 13/12/2016, n. 238, Seção n. 1, p. 1)



CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO

ATO CSJT.GP.SG N. 284, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2016

Regulamenta  o  funcionamento  e  a  prestação  de  serviço
extraordinário durante o recesso forense no âmbito do Conselho
Superior da Justiça do Trabalho.

O  PRESIDENTE  DO  CONSELHO  SUPERIOR  DA  JUSTIÇA  DO
TRABALHO,  no  uso  da  atribuição  prevista  no  inciso  XXX  do  art.  10  do
Regimento Interno,

R E S O L V E
Art. 1º Durante o recesso forense, que compreende o período de 20 de

dezembro a 6 de janeiro,  a  Secretaria do Conselho Superior da Justiça do
Trabalho funcionará em regime de plantão, das 13 às 18 horas, exceto 24 e 31
de  dezembro  que  será  das  8  às  12  horas,  se  houver  necessidade  de
funcionamento nesses dias.

§  1º  As  unidades do CSJT funcionarão em regime de escala,  com
quantidade mínima de servidores, a ser definida pelo titular com a aprovação
prévia do Secretário-Geral.

§  2º  A  jornada  de  trabalho,  nesse  período,  será  remunerada  como
serviço  extraordinário  ou  consignada  para  compensação,  observando-se  o
limite máximo de 5 horas diárias.

§ 3º Não será autorizada jornada de trabalho além do limite previsto no
parágrafo anterior, cabendo à chefia imediata zelar pela estrita aplicação do
dispositivo.

§  4º  Por  conveniência  do  serviço,  motivada  e  formalmente
fundamentada,  o  servidor  poderá  cumprir  turno  diferenciado,  desde  que
observado o limite máximo da jornada de trabalho estabelecido no § 2º.

§ 5º As solicitações para realização de serviço extraordinário ou para
compensação deverão ser encaminhadas, previamente, ao Secretário-Geral do
CSJT,  com a descrição e justificativa  dos serviços imprescindíveis  a serem
prestados.

§ 6º Na hipótese de serem consignadas para compensação, as horas
trabalhadas serão computadas em dobro.

Art. 2º O cômputo das horas extraordinárias dar-se-á somente por meio
da marcação do registro biométrico de entrada e de saída, não se admitindo
outra forma de comprovação.

Parágrafo  único.  Na  falta  ou  inoperância  do  registro  biométrico,  a
Coordenadoria de Informações Funcionais – CIF disponibilizará livro próprio
para o servidor registrar sua frequência.

Art. 3º As horas negativas existentes no sistema de controle do ponto
eletrônico  no mês  de  dezembro  serão  debitadas  das horas  trabalhadas no
recesso forense.

Art.  4º  Este  Ato  é  aplicável  a  todos  os  servidores,  incluídos  os
ocupantes de cargos em comissão.

Art. 5º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se.



Brasília, 9 de dezembro de 2016.

Ministro IVES GANDRA DA SILVA MARTINS FILHO
Presidente do Conselho Superior da Justiça do Trabalho

(Disponibilização: DEJT/CSJT Cad. Adm. 12/12/2016, n. 2.123, p. 1-2)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 3ª REGIÃO

Gabinete da Presidência/Gabinete da Corregedoria

PORTARIA CONJUNTA GP/CR N. 667, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2016

Altera a escala do plantão judiciário de 1º grau de jurisdição do
Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região no que tange a 2ª, 9ª
e 10ª sub-regiões, no período de 19 de dezembro de 2016 a 31
de  dezembro  de  2017,  para  adequá-la  ao  §9º  do  art.  5º  da
Resolução Conjunta GP/CR n. 58, de 13 de outubro de 2016.

O PRESIDENTE E O CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 3ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO a necessidade de adequar a escala do plantão de 1º
grau aprovada pela RA n. 227/2016 ao disposto no §9º do art. 5º da Resolução
Conjunta  GP/CR  n.  58/2016  (vigente  a  partir  do  dia  19/12/2016),  o  qual
estabelece  que  o  magistrado  que  tiver  trabalhado  no  recesso  do  período
anterior ficará excluído do próximo período idêntico,

RESOLVEM:
Art. 1º Alterar a escala do plantão judiciário de 1º grau de jurisdição do

Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região no que tange a 2ª, 9ª e 10ª sub-
regiões, no período de 19 de dezembro de 2016 a 31 de dezembro de 2017,
para adequá-la ao § 9º do art. 5º da Resolução Conjunta GP/CR n. 58/2016.

Art.  2º   As  planilhas  atualizadas  deverão  ser  imediatamente
disponibilizadas na intranet, com futura divulgação do nome do plantonista no
sítio  eletrônico  deste  Tribunal,  observada  a  antecedência  de  cinco  dias  do
respectivo plantão, na forma do parágrafo único do art. 2º da Resolução n. 71,
de 31 de março de 2009, do Conselho Nacional de Justiça.

Art.  3º  Esta  Portaria  Conjunta  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

JÚLIO BERNARDO DO CARMO
Desembargador Presidente

FERNANDO ANTÔNIO VIÉGAS PEIXOTO
Desembargador Corregedor

(Disponibilização: DEJT/TRT3 Cad. Jud. 12/12/2016, n. 2.123, p. 1)
(Publicação: 13/12/2016)

3ª Vara do Trabalho de Uberaba



PORTARIA 3VTUBER N. 1, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2016

PORTARIA N. 01, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2016

Dispõe sobre a reunião de execuções contra o mesmo devedor.

A EXCELENTÍSSIMA JUÍZA TITULAR DA 3ª VARA DO TRABALHO
DE UBERABA-MG, Dra. Karla Santuchi, no uso de suas atribuições legais e
regimentais,

CONSIDERANDO o princípio constitucional da isonomia, que garante o
tratamento igualitário às partes (artigo 5º, “caput”, da Constituição Federal);

CONSIDERANDO  o  princípio  constitucional  que  assegura  todos  no
âmbito judicial e administrativo a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação (artigo 5º, LXXVIII, da Constituição
Federal);

CONSIDERANDO  o  princípio  da  eficiência  administrativa  (art.  37,
“caput” da CR/88) e os princípios da economia processual e da concentração
dos atos que preconizam o maior resultado na atuação do direito com a prática
de um mínimo de atos processuais;

CONSIDERANDO  os  princípios  da  efetividade  e  da  utilidade,
norteadores da execução trabalhista;

CONSIDERANDO  o  disposto  nos  arts.  765  e  878  da  CLT,  que
asseguram  liberdade  ao  Juiz  na  direção  dos  processos  e  permitem  o
processamento da execução “ex officio”;

CONSIDERANDO o disposto nos art. 780 do NCPC e art. 28 da Lei
6.830/80, que tratam da reunião de execuções contra o mesmo devedor e do
princípio da conveniência da unidade da garantia da execução;

CONSIDERANDO a implantação do Processo Judicial  Eletrônico  de
forma integral nesta Vara do Trabalho de Almenara desde outubro de 2015;

CONSIDERANDO o aumento do número de demandas e de processos
em  execução,  bem  assim  a  necessidade  de  se  otimizar  os  processos  de
trabalho,  evitando-se  a  repetição  de  procedimentos  idênticos  em  vários
processos ou a sobreposição de penhoras sobre os mesmos bens;

CONSIDERANDO  o  que  dispõe  sobre  a  matéria  o  Provimento  CR
01/2013 (Consolidação dos Provimentos) do TRT da 12ª Região, sobretudo em
seu art. 108;

CONSIDERANDO, por fim, a possibilidade de distribuição do produto
de forma justa e equânime, sobretudo nos casos em que a execução não é
integralmente satisfeita;

RESOLVE:
Art. 1º - Fica determinada a reunião dos processos de execução contra

o mesmo devedor.
§  1º  -  A  reunião  das  execuções  é  recomendada  nas  hipóteses  de

insolvência do devedor ou de dificuldade de localização de bens para garantia
da execução.

§ 2º - A reunião das execuções somente será levada a efeito após o
cumprimento  das  obrigações  de  fazer  e  a  homologação  dos  cálculos  de
liquidação;

§ 3º - Os exequentes deverão ser intimados a sobre a reunião.



Art. 2º - A reunião das execuções será realizada no feito em estágio
mais avançado, que recebe a denominação de "processo piloto";

§ 1º - A reunião dar-se-á através da habilitação dos créditos, mediante
certidão, acompanhada dos cálculos homologados;

§ 2º - Os exequentes e procuradores dos processos reunidos deverão
ser cadastrados no "processo piloto" e intimados dos atos da execução;

§ 3º - Cumpridos os procedimentos anteriores, os autos que originaram
os créditos a serem habilitados serão encaminhados ao arquivo, precedidos de
certidão  circunstanciada,  que  informará  o  prosseguimento  da  execução  no
"processo piloto".

Art.  3º  -  Os  casos  excepcionais  serão  submetidos  a  exame  da
Magistrada.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, ficando
revogadas as disposições em contrário.

(a)KARLA SANTUCHI
Juíza Federal do Trabalho

(Disponibilização: DEJT/TRT3 Cad. Jud. 12/12/2016, n. 2.123, p. 2311 - 2312)
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